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 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

OBJETO: Aquisição de veículos automotores com baú isotérmico para transporte de alimentos. 

 A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS torna público aos interessados que fica retificado 

o presente edital, nos termos que seguem: 

1) Inclui-se a cláusula 7.1.5 e seus subitens, constantes no Edital, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação e participação do pleito, o licitante declarado vencedor, deverá 
encaminhar por meio do sistema, juntamente com a proposta atualizada, os seguintes 
documentos de habilitação: 

(...) 
7.1.5. Capacidade Técnica: 

7.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento de objeto compatível com o licitado e atestando o bom 
desempenho do fornecimento.  

7.1.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.  
7.1.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 Ressalta-se que, embora a presente retificação implique, em regra, a necessidade de 

recontagem dos prazos de publicidade previstos no art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, no caso 

concreto a data originalmente fixada para a abertura da sessão pública já observa prazo suficiente 

para garantir ampla divulgação e participação dos interessados. Dessa forma, a abertura do 

certame permanece inalterada em 12 de janeiro de 2026, com início às 13h30min, horário de 

Brasília-DF. 

 As demais disposições e cláusulas do edital permanecem inalteradas. 

Campo Bom, 18 de dezembro de 2025. 
 

Giovani Batista Feltes 
Prefeito Municipal 


